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PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO

Procurador-Geral do Estado:
ELIVAL DA SILVA RAMOS
Rua Pamplona, 227 - Bela Vista

CEP 01405-902 - Tel. 3372-6401/6402/6404

GABINETE DO PROCURADOR 
GERAL DO ESTADO

Resolução do Procurador Geral do Estado Adjunto

Respondendo pelo Expediente da PGE, de 19-1-2004

No Processo PGE nº 009/2003 - Avaliação de desempe-
nho PIPQ 2º semestre de 2003.

“Diante dos demonstrativos e do relatório apresentado
pelo Centro de Recursos Humanos, às fls. 1181/1206,
homologo o processo avaliatório de que trata o presente,
relativo ao 2º semestre do exercício de 2003.”

TRANSPORTES
METROPOLITANOS
Secretário: JURANDIR FERNANDO RIBEIRO

FERNANDES
Rua Boa Vista, 175 - Bloco A - Centro - CEP 01014-001

PABX: 3291-7800

GABINETE DO SECRETÁRIO

Despachos do Secretário, de 28-10-03

Processo STM-5013/03
Interessado: Secretaria dos Transportes Metropolitanos
Assunto: Criação da linha metropolitana entre Embu

(Centro) e São Paulo (Terminal Campo Limpo do Metrô).
Despacho GS/325/03, de 19-1-2004

Com fundamento nas atribuições que me são conferi-
das pelo artigo 38, inciso III, alíneas “b” e “e”, do Decreto
nº 34.184/91, e considerando as manifestações favoráveis
da Coordenadoria de Transporte Coletivo constantes da
Informação Técnica STM/CTC/285/03, e da Comissão de
Transporte Coletivo Regular, conforme deliberação nº 233,
de 08.10.03, publicada no Diário Oficial do Estado de
14.10.03, decido:

1. criar a linha metropolitana, de característica comum,
entre Embu (Centro) e São Paulo (Terminal Campo Limpo
do Metrô), com as características operacionais constantes
de fls. 13/17; e

2. autorizar a operação da linha à Veneza Transportes e
Turismo Ltda. até a conclusão do procedimento seletivo
para a escolha da empresa a ser delegada a prestação dos
serviços de acordo com a legislação vigente.

Processo STM-3371/01
Interessado: Viação Miracatiba Ltda.
Assunto: Criação da linha metropolitana entre Embu

(Jardim da Luz) e São Paulo (Santo Amaro).
Despacho GS/327/03, de 19-1-2004

Com fundamento nas atribuições que me são conferi-
das pelo artigo 38, inciso III, alíneas “b” e “e”, do Decreto
nº 34.184/91, e considerando as manifestações favoráveis
da Coordenadoria de Transporte Coletivo constantes da
Informação Técnica STM/CTC/289/03, e da Comissão de
Transporte Coletivo Regular, conforme deliberação nº 232,
de 08.10.03, publicada no Diário Oficial do Estado de
14.10.03, decido:

1. criar a linha metropolitana, de característica comum,
entre Embu (Jardim da Luz) e São Paulo (Santo Amaro),
com as características operacionais constantes de fls.
81/86, em substituição ao Serviço Complementar C-
193DV1-000-R - Embu (Jardim Santa Tereza) e São Paulo
(Santo Amaro), via Embu (Jardim Novo Campo Limpo); e

2. autorizar a operação da linha à Viação Miracatiba
Ltda. até a conclusão do procedimento seletivo para a
escolha da empresa a ser delegada a prestação dos servi-
ços de acordo com a legislação vigente.

De 29-10-03

Processos 197/92, 2152/97 e 830/99
Interessado: Viação Padroeira do Brasil Ltda.
Assunto: Autorização da operação das linhas C-

151TRO-000-R, C-406TRO-000-R e C-432TRO-000-R à
Empresa Urbana Santo André Ltda., em substituição á Via-
ção Padroeira do Brasil Ltda.

Despacho GS/330/03, de 19-1-2004

Com fundamento nas atribuições que me são conferi-
das pelo artigo 38, inciso III, alínea “b”, do Decreto nº
34.184/91, e considerando as manifestações favoráveis dos
os Estudos Técnicos DGO 178/03, DFS 002/03 e DPE 057/03,
decido:

autorizar a operação das linhas C-151TRO-000-R -
Santo André (Jardim Cambuí) - São Paulo (Fábrica Trol),
via São Bernardo do Campo (Rudge Ramos), e seu Serviço
Complementar C-151DV1-000-R - Santo André (Jardim
Cambuí) - São Paulo (Fábrica Trol), via São Bernardo do
Campo (Rudge Ramos), C-406TRO-000-R - Santo André
(Terminal Metropolitano Santo André Leste) - São Paulo
(Fábrica Trol), via São Bernardo do Campo (Rudge Ramos),
e C-432TRO-000-R - Santo André (Terminal Metropolitano
Santo André Leste) - São Bernardo do Campo (Bairro do
Taboão), via Rudge Ramos, com as características opera-
cionais constantes das fichas técnicas dos respectivos pro-
cessos, à Empresa Urbana Santo André Ltda., em substitui-
ção à Viação Padroeira do Brasil Ltda., até a conclusão do
procedimento seletivo para a escolha da empresa a ser
delegada a prestação dos serviços, de acordo com a legis-
lação vigente.

Processos 352/01, 353/01 e 364/01
Interessado: Viação Transguarulhense Ltda.
Assunto:  Autorização da operação das linhas S-

217TRO-000-R, S-218TRO-000-R e S-314TRO-000-R à Viação
Imigrantes Ltda., em substituição à Viação Transguarulhen-
se Ltda..

Despacho GS/329/03, de 19-1-2004

Com fundamento nas atribuições que me são conferi-
das pelo artigo 38, inciso III, alínea “b”, do Decreto nº
34.184/91, e considerando as manifestações favoráveis dos
os Estudos Técnicos DGO 179/03, DFS 004/03, DPE 055/03 e
DPE 056/03, decido:

1. autorizar a operação das linhas S-217TRO-000-R -
São Bernardo do Campo (Parque Espacial) - São Paulo (Ter-
minal Rodoviário Tietê), via São Bernardo do Campo (Ave-
nida Senador Vergueiro), e seu Serviço Complementar S-
217PR1-000-R - São Bernardo do Campo (Jardim Ipê) - São
Paulo (Terminal Rodoviário Tietê), via São Bernardo do
Campo (Avenida Senador Vergueiro), S-218TRO-000-R - São
Bernardo do Campo (Parque Espacial) - São Paulo (Terminal
Rodoviário Tietê), via Rodovia Anchieta, e S-314TRO-000-R -
São Bernardo do Campo (Jardim Cláudia) - São Paulo (Ter-
minal Rodoviário Tietê), via São Bernardo do Campo (Alves
Dias e Paulicéia), com as características operacionais cons-
tantes das fichas técnicas dos respectivos processos, à Via-
ção Imigrantes Ltda., em substituição à Viação Transguaru-

lhense Ltda., até a conclusão do procedimento seletivo para
a escolha da empresa a ser delegada a prestação dos servi-
ços, de acordo com a legislação vigente.

Processos STM-0354/01, STM-364/01 e STM-0365/01
Interessado: Viação Transguarulhense Ltda.
Assunto:  Autorização da operação das linhas S-

161TRO-000-R, S-162TRO-000-R e S-304TRO-000-R à
Empresa Urbana Santo André Ltda., em substituição à Via-
ção Transguarulhense Ltda.

Despacho GS/328/03, de 19-1-2004

Com fundamento nas atribuições que me são conferi-
das pelo artigo 38, inciso III, alínea “b”, do Decreto nº
34.184/91, e considerando as manifestações favoráveis dos
Estudos Técnicos DGO 180/03, DFS 003/03, DPE 056/03 e
DPE 057/03, e da Comissão de Transporte Coletivo Regular,
conforme deliberação nº 275, de 08.10.03, publicada no
Diário Oficial do Estado de 14.10.03, decido:

1. autorizar a operação das linhas S-161TRO-000-R -
Ribeirão Pires (Terminal Rodoviário de Ribeirão Pires) - São
Paulo (Terminal Rodoviário Tietê), S-162TRO-000-R - Mauá
(Centro) - São Paulo (Terminal Rodoviário Tietê), e S-
304TRO-000-R - Santo André (Terminal Metropolitano de
Santo André Leste) - São Paulo (Terminal Rodoviário Tietê),
com as características operacionais constantes das fichas
técnicas dos respectivos processos, à Empresa Urbana
Santo André Ltda., em substituição à Viação Transguaru-
lhense Ltda., até a conclusão do procedimento seletivo
para a escolha da empresa a ser delegada a prestação dos
serviços, de acordo com a legislação vigente.

COORDENADORIA 
DE TRANSPORTE COLETIVO

Despacho do Coordenador, de 13-01-04 - 

CTC/TCF/ 050 / 2004

Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, item I,
do Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o
que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução
STM-55 de 04/02/92, determino a publicação do Auto de
infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Veí-
culo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 19.835 de
29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 e
36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - execu-
tar serviço de transporte coletivo de passageiros de interes-
se metropolitano sob regime de fretamento, sem estar
registrado na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Placa do Proprietário/Condutor

Infração Veículo

03394-A 12/01/04 BTA-3203 BMG LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL

Despacho do Coordenador, de 14-01-04 - 

CTC/TCR/ 051 / 2004

Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, item I,
do Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o
que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução
STM-55 de 04/02/92, determino a publicação do Auto de
infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Veí-
culo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 24.675 de
30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, comple-
mentados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de
08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte
coletivo regular de passageiros não permitido ou autoriza-
do pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos. 
APAV Data da Placa do Proprietário/Condutor

Infração Veículo

13194-A 13/01/04 CYN-7390 LAZARO GOMES DE FREITAS
Despacho do Coordenador, de 14-01-04 - 

CTC/TCF/052 / 2004

Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, item I,
do Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o
que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução
STM-55 de 04/02/92, determino a publicação do Auto de
infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Veí-
culo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 19.835 de
29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 e
36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - execu-
tar serviço de transporte coletivo de passageiros de interes-
se metropolitano sob regime de fretamento, sem estar
registrado na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Placa do Proprietário/Condutor

Infração Veículo

03467-A 13/01/04 KPE-3538 AMARILDO TEIXEIRA

ENERGIA, RECURSOS
HÍDRICOS E SANEAMENTO
Secretário: MAURO GUILHERME JARDIM ARCE
Rua Bela Cintra, 847 - Consolação - CEP 01415-903
Tel. 3214-1255

GABINETE DO SECRETÁRIO

Deliberação Cofehidro nº 057/2004

Propõe alteração do Decreto 37.300/93 que regula-
menta o Fundo Estadual de Recursos Hídricos -
FEHIDRO e dá outras providências

Considerando
que atualmente cerca de 1200 contratos estão com

execução simultânea no âmbito do FEHIDRO e que o
mesmo dispõe de apenas dois agentes técnicos para a aná-
lise, aprovação e acompanhamento da execução dos
empreendimentos, que são o Departamento de Águas e
Energia Elétrica - DAEE e a Companhia de Tecnologia de
Saneamento Ambiental - CETESB;

que alguns empreendimentos apoiados pelo FEHIDRO
caracterizam-se por ações mais compatíveis com as com-
petências legais de outras entidades do Estado;

que o DAEE e a CETESB, em suas análises técnicas fre-
qüentemente necessitam buscar o apoio técnico de outras
entidades, fato que aumenta o tempo de tramitação de
documentos, entre outros inconvenientes;

a conveniência de atingir a maior compatibilidade pos-
sível entre as atribuições legais dos agentes técnicos envol-
vidos e a grande diversidade de disciplinas envolvidas nas
ações financiadas, conforme os 11 (onze) Programas de
Duração Continuada (PDCs) do Plano Estadual de Recursos
Hídricos-PERH; 

O Conselho de Orientação do Fundo Estadual de
Recursos Hídricos

Delibera

Artigo 1º - Propor a alteração do Decreto Estadual nº
37.300, de 25 de agosto de 1993, que Regulamenta o Fundo
Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, criado pela Lei nº
7.663, de 30 de dezembro de 1991, nos seguintes termos: 

I - alterar a redação do Artigo 3º, inciso I, para:
“I - de uma Secretaria Executiva - SECOFEHIDRO, que

será exercida pela Coordenadoria de Recursos Hídricos da
Secretaria de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento,
cujo Coordenador será o Secretário Executivo;”

II - acrescentar no Artigo 3º, inciso II, as alíneas “c”,
“d”, “e”, “f” e um Parágrafo único, com as seguintes reda-
ções:

c) Coordenadoria de Planejamento Ambiental Estraté-
gico e Educação Ambiental-CPLEA, da Secretaria do Meio
Ambiente;

d) Coordenadoria de Assistência Técnica Integral -
CATI, da Secretaria da Agricultura e Abastecimento;

e) Fundação para Conservação e a Produção Florestal
do Estado de São Paulo - FF, da Secretaria do Meio
Ambiente;

f) Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São
Paulo S/A - IPT, da Secretaria de Ciência, Tecnologia, Desen-
volvimento Econômico e Turismo;

Parágrafo único - Os técnicos credenciados pelos agen-
tes técnicosacima referidos ficam impedidos de dar parecer
técnico, acompanhar e fiscalizar a execução de empreendi-
mento, no qual a própria entidade seja beneficiária de recur-
sos do FEHIDRO.”

III - acrescentar no Art. 7º, os incisos IV, V e VI com as
seguintes redações:

“IV - receber e distribuir para análise dos agentes técni-
cos as solicitações de financiamento priorizadas e indicadas
pelos órgãos colegiados definidos pelo Artigo 22 da Lei
7663, com apoio do Comitê Coordenador do Plano Estadual
de Recursos Hídricos - CORHI e dos agentes técnicos, quan-
do necessário;

V - implantar e manter atualizado sistema de informa-
ções gerenciais, controlar o fluxo e a situação das opera-
ções;

VI - articular-se com os agentes técnicos e financeiro
para o cumprimento das diretrizes e deliberações do COFE-
HIDRO..”

IV - alterar a redação do inciso II do Art. 8º para: “II - fis-
calizar a execução dos empreendimentos aprovados, mani-
festando-se conclusivamente sobre a conformidade técnica,
cumprimento do cronograma físico-financeiro e regularida-
de das prestações de contas, em conformidade com as nor-
mas específicas estabelecidas pelo COFEHIDRO.”

V - acrescentar ao Art. 8º, os incisos V, VI , VII e VIII com
as seguintes redações:

“V - manter atualizado o sistema de informações geren-
ciais;

VI - declarar, quando for o caso, a inadimplência técnica
dos contratantes com o FEHIDRO, conforme normas estabe-
lecidas pelo COFEHIDRO.

VII - propor ao COFEHIDRO critérios para avaliação e
aprovação quanto aos aspectos de viabilidade técnica e de
custo dos empreendimentos.

VIII - apoiar a SECOFEHIDRO no exercício de suas com-
petências.”

VI - alterar a redação do inciso II do Art. 9º para: “ II -
acompanhar a aplicação de recursos na execução dos
empreendimentos, previamente a cada liberação, conforme
o cronograma de desembolsos e prestações de contas,
manifestando-se conclusivamente acerca da conformidade
do empreendimento em relação ao contrato e normas espe-
cíficas aprovadas pelo COFEHIDRO.”

VII- acrescentar ao Art. 9º, os incisos VIII, IX e X com a
seguinte redação:

“VIII - declarar, quando for o caso, a inadimplência
financeira dos contratantes com o FEHIDRO, conforme nor-
mas estabelecidas pelo COFEHIDRO;

IX -  manter atualizado o sistema de informações geren-
ciais.

X - apoiar a SECOFEHIDRO no exercício de suas compe-
tências.”

VIII - a Seção V - Dos Beneficiários e das Aplicações do
Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, passa a
vigorar com a redação dada pela Lei 10.843, de 05 de julho
de 2001, da seguinte forma:

a) o atual Artigo 12 passa a ter a redação dada pelo
Artigo 37-A da Lei 10.843, de 5 de julho de 2001:

“Artigo 12 - Podem habilitar-se à obtenção de recursos
do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, por
intermédio de financiamentos reembolsáveis ou não:

I - pessoas jurídicas de direito público, da administra-
ção direta e indireta do Estado e dos Municípios de São
Paulo;

II - concessionárias e permissionárias de serviços públi-
cos, com atuação nos campos do saneamento, no meio
ambiente ou no aproveitamento múltiplo de recursos hídri-
cos;

III - consórcios intermunicipais regularmente constituí-
dos;

IV - entidades privadas sem finalidades lucrativas, usuá-
rias ou não de recursos hídricos, mediante realização de
estudos, projetos, serviços, ações e obras enquadradas nos
Planos das Bacias Hidrográficas e no Plano Estadual de
Recursos Hídricos - PERH, e que preencham os seguintes
requisitos:

a) constituição definitiva, há pelo menos 4 (quatro)
anos, nos termos da legislação pertinente;

b) deter, dentre suas finalidades principais, a proteção
ao meio ambiente ou atuação na área dos recursos hídricos; 

c) atuação comprovada no âmbito do Estado ou da
Bacia Hidrográfica.”

b) inserir o Artigo 12-A com a redação do Artigo 37-B
da Lei 10.843, de 5 de julho de 2001:

“Artigo 12-A -As pessoas jurídicas de direito privado,
usuárias de recursos hídricos, poderão habilitar-se à obten-
ção de recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos -
FEHIDRO, por intermédio de financiamentos reembolsáveis.

Parágrafo único - Os recursos do FEHIDRO repassados
a pessoas jurídicas de direito privado, com finalidades
lucrativas não poderão incorporar-se definitivamente aos
seus patrimônios, sob pena de suspensão dos repasses e
devolução dos valores recebidos, acrescidos das comina-
ções legais e negociais.”

Artigo 2º - A Secretaria Executiva do COFEHIDRO, após
a publicação do Decreto de alteração de que trata esta Deli-
beração, tomará as providências necessárias junto aos
novos agentes técnicos para o credenciamento e treinamen-
to de técnicos designados para atuação junto ao FEHIDRO.

Artigo 3º - Esta deliberação entrará em vigor após a
publicação de Decreto do Governador do Estado de São
Paulo.

Deliberação Cofehidro nº 058/2004

Dispõe sobre alterações no Manual de Procedimen-
tos para Utilização de Recursos de Custeio

Considerando a necessidade de atualizar as regras do
Manual para Utilização de Recursos de Custeio do FEHIDRO
aprovado pela Deliberação 048/2002 e publicada no D.O E.
em 05 de fevereiro de 2003.

O Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recur-
sos Hídricos.

Delibera:

Artigo 1º- Ficam acrescidos no item 3.4 “Abertura de
Conta Bancária”, o sub-item “e”  com a seguinte redação:

“e) a SECOFEHIDRO, além da conta bancária para
movimentação dos recursos necessários ao seu funciona-
mento e apoio ao COFEHIDRO, manterá também conta
exclusiva para reembolso às contas do CORHI  e CBHs das
despesas pertinentes a viagens, estadias e alimentação de
representantes do SIGRH que participarem de reuniões de
interesse do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recur-
sos Hídricos, na articulação com os estados vizinhos e a
União.”

Parágrafo único. Os procedimentos administrativos com-
plementares ao já estabelecido no Manual de Procedimentos

para Utilização de Recursos de Custeio para proceder ao
reembolso previsto no caput serão estabelecidos pela SECO-
FEHIDRO em articulação com o Agente Financeiro.

Artigo 2º -  A redação das alíneas do item 8.4.1.1 pas-
sam a vigorar com as seguintes redações:

a) Tipo I - 10 (dez) UFESPs  para hospedagem quando
ocorrer pernoite;

b) Tipo II - 2,5 (duas e meia) UFESPs para refeições;
c) Tipo III - Em viagens para Brasília, os valores estabe-

lecidos nas alíneas “a”e “b” serão acrescidos de até 50%.
Artigo 3º - O item 8.4.1.3 - “Taxi em perímetro urbano”,

passa a ter a seguinte redação:
“As despesas com táxi não poderão ultrapassar 6 (seis)

UFESPs por dia, exceto para as viagens a Brasília onde o
limite diário será de 10 (dez) UFESPs.”

Artigo 4º - Incluir o item 8.4.1.5 com a seguinte redação:
“8.4.1.5 - Os valores constantes de comprovações fis-

cais que excederem os limites de despesas estabelecidos
serão objeto de glosa pela SECOFEHIDRO e não poderão
onerar o FEHIDRO.”

Artigo 5º - Esta deliberação entrará em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial do Estado.

Deliberação Cofehidro nº 059/2004

Dispõe sobre alterações no Manual de Procedimen-
tos Operacionais para Investimentos

Considerando a necessidade de atualização das disposi-
ções do Manual de Procedimentos Operacionais para utili-
zação de recursos de investimento do FEHIDRO, aprovado
pela Deliberação 055/2003, publicada no D.O E. em 19 de
março de 2003.

O Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recur-
sos Hídricos

Delibera:

Artigo 1º- O caput do Artigo 12 e e seus §§ 1º e 2º pas-
sam a vigorar com as seguintes redações:

“Artigo 12 - Os recursos do FEHIDRO destinam-se a
financiamentos para empreendimentos enquadrados nos
Planos de Bacias Hidrográficas e no PERH, de interesse
público relevante, e para despesas de custeio e pessoal até
10% (dez por cento) dos recursos do FEHIDRO, conforme
disposto nos §§ 1º e 2º do Decreto 37.300.

§ 1º - As operações de  financiamento  serão efetuadas
nas modalidades “reembolsável” ou “não reembolsável”,
conforme dispuser legislação específica, para  os beneficiá-
rios elencados nos incisos I a IV do artigo 11, conforme dis-
posto no artigo 37-A da Lei 7663, de 30 de dezembro de
1991, alterada pela Lei 10.843 de 5 de julho de 2001;

§ 2º - Para as entidades previstas no inciso V do artigo
11 as operações de financiamento serão na modalidade
“reembolsável”, conforme referido no artigo 37-B da Lei
7663, de 30 de dezembro de 1991, alterada pela Lei 10.843
de 5 de julho de 2001;”

Artigo 2º - Ficam excluídos do Artigo 12 o § 3º e seus
incisos I e II.

Artigo 3º - Fica alterada a redação do § 7º do Art. 21
para:

“§ 7º - O enquadramento dos empreendimentos nos
PDCs é passível de revisão pela SECOFEHIDRO, pela Secre-
taria Executiva do CORHI ou pelos Agentes Técnicos.”

Artigo 4º - Ficam acrescidos os §§ 9º e 10 no Art. 21,
com as seguintes redações:

“§ 9º- A documentação pertinente a cada empreendi-
mento deverá ser encaminhada em três vias para a Secreta-
ria Executiva do COLEGIADO, duas das quais serão protoco-
ladas na SECOFEHIDRO, juntamente com a cópia da Delibe-
ração de indicação ao FEHIDRO, no prazo máximo de 30
(trinta) dias após a data da Deliberação.

§ 10 - As deliberações dos COLEGIADOS referentes às
realocações de verbas por cancelamentos, desistências ou
utilização de saldos, bem como outras alterações em indica-
ções anteriores de quaisquer empreendimentos, deverão
demonstrar a origem e destino dos recursos e serem ime-
diatamente comunicadas à SECOFEHIDRO para efeito de
registros e alterações no sistema de informações geren-
ciais.”

Artigo 5º - Fica excluído o inciso III do Art. 25.
Artigo 6º - o Art. 26 passa a vigorar com a seguinte

redação:
“Artigo 26 - Poderão ser financiados em favor de enti-

dades públicas a aquisição de bens móveis ou equipamen-
tos, bem como a construção  ou reforma de bens imóveis
necessários ao sucesso de empreendimentos de interesse
do PERH, com aprovação, verificação e comprovação de
resultados pelos agentes técnicos e financeiro, ressalvado o
disposto no artigo 28.”

Artigo 7º - O Art. 29 passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 29 - Não serão financiáveis, em nenhuma hipótese
despesas referentes à mão de obra e horas de equipamen-
tos próprios do tomador, que, no entanto, poderão ser con-
sideradas para fins  de contrapartida do financiamento.

§ 1º - As horas do responsável pelo acompanhamento
da implantação do empreendimento, direção técnica, coor-
denação técnica e/ou administrativa ou denominações equi-
valentes, quando apropriados como próprios do proponen-
te tomador, são passíveis de aceitação apenas como contra-
partida em percentual máximo de 10%, a critério do Agente
Técnico.

§ 2º - Serviços técnicos imprescindíveis à execução de
empreendimentos financiados poderão ser terceirizados
desde que seu valor esteja contido dentro do limite percen-
tual estabelecido pelo Agente Técnico.

§ 3º - A comprovação da vinculação de terceirizados
com os quadros, estrutura gerencial ou administrativa do
proponente tomador, após a data da Deliberação do COLE-
GIADO que aprovou os critérios para hierarquização e indi-
cação de empreendimentos ao FEHIDRO,  será caracterizada
como inadimplência técnica e impedirá novos pleitos ao
FEHIDRO pelo prazo de dois anos.

§ 4º - Caso as obras e serviços inicialmente previstos no
projeto aprovado para serem executados com mão de obra
contratada, passem a ser executados com mão de obra pró-
pria do tomador, deverá obrigatoriamente haver alteração
da planilha de orçamento a ser reapresentada ao agente
técnico para nova análise e ajuste do cronograma físico-
financeiro, sob pena de inadimplência financeira do toma-
dor.”

Artigo 8º - O inciso VII do artigo 30 passa a vigorar com
a seguinte redação:

“VII - despesas gerais de manutenção do Tomador ou
executor (aluguel, contas de telefone, água, luz) que não
tenham vinculação exclusiva com o empreendimento e nem
tenham sido previstas no orçamento.”

Artigo 9º - Fica incluído o inciso IV no Art. 35 com a
seguinte redação:

“IV - despesas gerais de manutenção do tomador ou
executor, tais como: aluguel, contas de telefone, água, luz,
limitadas a 2% do custo global do empreendimento, que
tenham vinculação com o mesmo e que estejam previstas
no orçamento, a critério do agente técnico.”

Artigo 10 - Fica alterada a redação do caput do Art. 40
para:

“Art. 40 - Serão aceitos como contrapartida todos os
itens necessários ao desenvolvimento e execução do
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empreendimento, a critério do Agente Técnico, com exce-
ção daqueles previstos no artigo 30 e ressalvado o disposto
no § 1º do artigo 29.”

Artigo 11 - Fica incluído o § 1º no Art. 63, renumerando
o parágrafo único para § 2º, com a seguinte redação:

“§ 1º - A aplicação no FAFEM referida no caput será
procedida mediante solicitação escrita do tomador ao
Agente Financeiro.”

Artigo 12 - Fica incluído no Artigo 87, o inciso III, com a
seguinte redação:

“III - aos empreendimentos com contratos onde incidir
ajuste no pagamento da última parcela, com devolução ao
FEHIDRO, e àqueles que forem objeto de denúncia e execu-
ção dos respectivos tomadores, conforme disposto neste
Manual, aplica-se o disposto nos incisos II e III do § 2º do
artigo 54.”

Artigo 13 - Fica incluído o Artigo 89 com a seguinte
redação:

“Art. 89 - As dúvidas quanto à aplicação das disposi-
ções deste Manual serão sanadas pela SECOFEHIDRO,
ouvida, quando necessário, a Consultoria Jurídica da
Secretaria de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento.” 

Artigo 14 - Ficam alterados o Anexo 1 (Fluxograma de
Operações) e o Anexo 2 (Ficha Resumo do Empreendimen-
to), conforme anexos I e II desta Deliberação.

Artigo 15 - A SECOFEHIDRO promoverá as alterações
na redação deste Manual em função da publicação do
Decreto de que trata a Deliberação COFEHIDRO nº
057/2004.

Artigo 16 - Esta deliberação entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
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Deliberação COFEHIDRO 059/2004 

Anexo II – Ficha Resumo Do Empreendimento 
Secretaria de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento  

Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO 
Solicitação de Apoio Financeiro ao FEHIDRO 

 

FICHA RESUMO DE EMPREENDIMENTO 

Havendo necessidade, completar as informações com anexos 
A ausência de preenchimento adequado impede o protocolo do pedido 

1. Interessado ou proponente tomador de recursos do FEHIDRO 

os do FEHIDRO 

Razão social ou Nome: CNPJ: 

  

Endereço (logradouro, número e complemento): CEP: Município: 

   

DDD: Telefone(s): Fax: E-mail: 

    

Atividade principal: Segmento: (Estado, municípios ou Sociedade Civil) 

  

Nome do responsável legal: Cargo: 

  

2. Representante para contato 

Nome: Cargo: 

  

DDD: Telefone(s): Fax: E-mail: 

    

3. Empreendimento 
Título: 
(deve indicar com clareza a ação a ser desenvolvida conforme a categoria do empreendimento) 
 

 Objetivo e justificativa de enquadramento no Plano de Bacia e/ou Plano Estadual de Recursos Hídricos - PERH (problema a ser
enfrentado ou minimizado – p.ex.: Reduzir a poluição no Ribeirão da Onça; Desenvolver programa de educação ambiental; etc.) – Justificar a
compatibilidade do empreendimento com o Planos e metas no âmbito do Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SIGRH 

 

Modalidade de financiamento: 
 (marque com um “X”) 

Reembolsável  Não reembolsável  

Benefícios gerados e quantitativos do empreendimento: 
(população beneficiada, nº empregos gerados, melhorias esperadas e quantitativos do empreendimento como: extensão, volume, área, 
redução de DBO, diâmetros, etc) 
 

Estudo  Pesquisa  Projeto  Obra  Serviço  Capacitação e treinamento  
Categoria: 
(marque com um “X”) 

Evento  Outros (especificar)  

Proposta de enquadramento nos Programas de Duração Continuada (PDC) do Plano Estadual de 
Recursos Hídricos – PERH (indicar o número do PDC) 

PDC  

Em caso de enquadramento em mais de um PDC, discriminar  ao lado os 
percentuais sobre o valor FEHIDRO do empreendimento referentes a cada 
PDC como exemplo: PDC 9 (17%) , PDC 11 (83%) 

 

Característica do empreendimento: (assinalar com um “X”) 

Novo empreendimento  Extensão de empreendimento NÃO financiado pelo FEHIDRO  

Continuidade de empreendimento financiado 
pelo FEHIDRO 

 Outros 
(especificar) 

 

Indicar em meses o tempo de execução do empreendimento  

Abrangência do empreendimento 
(assinalar com um “X”) 

Local  Regional  
Município Sede do 
empreendimento 

(especificar) 
 

Indicar Município(s) abrangido(s)  
Indicar UGRHI(s) abrangida(s)  

Indicar Região Administrativa do Estado  

 

 
 
 

FICHA RESUMO DO EMPREENDIMENTO CONTINUAÇÃO 

4. Documentação apresentada

4. Documentação apresentada

 
(verificar na Sec. Exec. do Colegiado o que é necessário, conforme a 
natureza do empreendimento e assinalar os documentos apresentados) 

 Termo de Referência   CND/INSS 
(data de vencimento)  

 Projeto Básico  
(Lei nº 8.666/93) 

  CRF/FGTS 
(data de vencimento)  

 Projeto Executivo    Tributos Federais 
(data de vencimento)  

 Licença Prévia SMA - LP  
(Nº e data) 

   Estatuto da entidade  

 
Licença Instalação SMA - LI 
(Nº e data)  

 
 

Título / Matrícula de propriedade 
terreno / imóvel 
(tipo/número) 

 

 Licença Operação SMA - LO 
(Nº e data) 

   Planilha orçamentária  

 Licença Instalação CETESB - LI 
(Nº e data) 

   Cronograma físico-financeiro  

 Licença Operação CETESB - LO 
(Nº e data) 

   Declaração de contrapartida oferecida  

 
Atestado de Regularidade 
Florestal ARF/DPRN  
(Nº e data) 

 
 

 Outorga DAEE (Nº e data) 
(Implant./Aut./Concessão) 

  
 

Outros 
(conforme a natureza do 
empreendimento e do tomador) 

 

5. Investim

5. Investim

ento

ento

 - conforme aprovação do Colegiado 

 Valor (R$) Percentual Outras fontes financiadoras 

Valor FEHIDRO:  
Valor da contrapartida:  

Nome(s) 

Valor total:  100% Valor total financiado pelas outras 
fontes (R$) 

Data base do orçamento 
(dd/mm/aaaa): 

 Dotação orçamentária do exercício 
ou plurianual (período de execução) 
em rubrica compatível com a 
natureza do empreendimento (R$) 

6. Responsável técnico pelo empr

o pelo empr

eendimento

eendimento

 

Nome: 

 

DDD: Telefone(s): Fax: Registro em órgão de classe: 
ART:  
(CREA) 

     

E-mail: 

 

7. Obs

7. Obs

ervações Ger

ações Ger

ais 

 

8. Declaração do Int

8. Declaração do Int

eressado:

ado:

 

“Declaramos ter conhecimento das disposições contidas no Manual de Procedimentos Operacionais para 
Investimentos do FEHIDRO e  que as informações aqui contidas são a expressão da verdade.” 

Nome: Documento de Identificação  
(tipo e número): 

  

Cargo:  

Local e data:  

 

Assinatura do Responsável 
 

9. Indicação ao FEHIDRO - a ser preenchido pela Secretaria Executiva do Colegiado 

Deliberação nº  Data:   

Nome do Secretário 
Executivo 

 Assinatura do Secretário Executivo 

TOMADOR:

 NOME DO
EMPREENDIM

ENTO:

data base :

FEHIDRO CONTRAPARTIDA

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00 0,00 0,00

RESPONSÁVEL LEGAL P/ FINANCIAMENTO RESPONSÁVEL TÉCNICO

TOTAIS
0,00total geral

valores em R$

FONTE DO RECURSO
VALOR UNITÁRIOUNIDADE QUANT.

PLANILHA DE ORÇAMENTO

VALOR TOTAL

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento

FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - FEHIDRO

ITEM DESCRIÇÃO
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VALORES EM 
R$

DISCRIMINAÇÃO realizado até

DE  ATIVIDADES /     /     1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 NIHIL 0,00
NIHIL 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 NIHIL 0,00

0,00

0,00

Nome: Nome:
RG:

CNPJ:

OBS.:   Última parcela de desembolso - Mínimo de 10% do financiamento, com liberação após parecer conclusivo e comprovação com documentação fiscal até 30 dias da liberação

Nome do Técnico:

Reg. Profissional:Reg. Profissional:

ÚLTIMAITEM Total

FINANCIAMENTO (MAXIMO 80%)

TOTAIS

CONTRAPARTIDA

1

2

3

4

0,00

0,00

CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO

A Realizar - Meses

TOMADOR:  

EMPREENDIMENTO

DATA BASE

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Agente Técnico:

0,00

0,00

0,00

Assinatura: Assinatura Assinatura

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento

FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - FEHIDRO

DESEMBOLSO  (Preenchido pelo AgenteTécnico)

Responsável Profissional Representante Legal Tomador

CONTRAPARTIDA  (Preenchido pelo AgenteTécnico)

TOMADOR: CONTRATO NUM:

EMPREENDIMENTO: PERÍODO

em R$mil

NATUREZA DATA DE DATA DE VALOR 
NF/DUPL. EMISSÃO PGTO. PAGO

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

0,000

0,000

0,000

QUANTIDADE

TOTAIS

TOTAL CONTRAPARTIDA

TOTAL FINANCIAMENTO
Declaramos que as importâncias acima se referem única e exclusivamente às 
aplicações previstas no contratro acima mencionado

contrapartida %

FORNECEDOR NUMERO

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS EFETUADOSGoverno do Estado de São Paulo
Secretaria de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento

FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - FEHIDRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE
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